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Conforme estabelece o Regimento Interno, é da competência da Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Lazer, Turismo, Meio Ambiente e Assistência Social, examinar e emitir parecer sobre os processos referentes à educação, ensino e artes, ao patrimônio histórico e cultural, aos esportes, às atividades de lazer, à preservação e controle do meio ambiente, à higiene, à saúde pública e assistência social;


O presente projeto tem por objetivo dispor sobre a criação do FME - Fundo Municipal de Educação e dá outras providências. .


Segundo a justificativa apresentada  que a presente propositura tem por escopo criar o Fundo Municipal de Educação para que nosso Município tenha possibilidade de efetivar o cumprimento das orientações contidas na Portaria Conjunta FNDE/STN nº 2, de 15 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 29 de janeiro de 2018, a qual versa sobre os critérios operacionais a serem observadas pelos Municípios quanto à movimentação e divulgação dos recursos do Fundo de Municipal de Educação. Assim, toma-se imprescindível a criação FME - Fundo Municipal de Educação, instrumento de captação e aplicação de recursos, a ser gerido pela Secretaria Municipal de Educação, o qual tem como objetivo criar condições financeiras e gerenciais dos recursos destinados à implantação e ao desenvolvimento das ações de Educação executadas ou coordenadas pela Secretaria de Educação.
        Em trâmite, a propositura foi examinada pela Procuradoria Legislativa e Comissão de Justiça desta Casa que apontaram a legalidade e a constitucionalidade da matéria.


        Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 31 de agosto de 2018.
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